
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ABELARDO LUZ - PORTARIA

PORTARIA Nº 61 / 2023 - PORT/ABL (11.01.15.38)

Nº do Protocolo: 23351.003812/2023-27
Blumenau-SC , 05 de julho de 2023.

DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- Campus Avançado Abelardo Luz,
no uso de suas atribuições conferidas pela portaria n° 63 de 23/02/2023, publicação no DOU de01/03
/2023, RESOLVE:

Art. 1º. INTERROMPER as férias da servidora Camila Munarini, ocupante do cargo de professora EBTT,
matrícula SIAPE 2390092 a partir de 11/07/2023, em virtude das atividades de substituto da Coordenação
Curso de Pedagogia, haja vista que a coordenadora do curso encontrará-se em férias.

Art. 2°. Determinar o gozo de férias a partir do dia 16/10/2023.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor nessa data.

(Assinado digitalmente em 05/07/2023 10:57 )

ELODIR LOURENCO DE SOUZA
DIRETOR GERAL - TITULAR
DG/ABLUZ (11.01.15.04)

Matrícula: 2390538
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